
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ E NO MATO GROSSO

Ao Senhor

PAULO ROBERTO WIECHERS MARTINS

Secretário-Geral de Controle Externo

Tribunal de Contas da União

Setor de Administração Federal Sul – SAFS – Quadra 4 – Lote 1

70042-900 – Brasília – DF

Ref. Inquérito Civil n. 1.23.008.000678/2017-19

        PP n. 1.20.000.000465/2020-74

 

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República

que subscrevem, vem, com fundamento nos artigos 127,  caput,  e 129, incisos II e III,  da

Constituição da República Federativa do Brasil, bem como nos dispositivos 6º, inciso XVIII,

alínea c, da Lei Complementar nº 75/93, em conjunto as instituições da sociedade civil Rede

Xingu+,  articulação  entre  organizações  de  povos  indígenas,  associações  de  comunidades

tradicionais e instituições da sociedade civil atuantes na bacia do Rio Xingu, por meio do

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL (ISA), associação civil sem fins lucrativos, qualificada

como  Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP  com sede  na  Av.

Higienópolis, nº. 901 – Bairro Higienópolis - Cidade de São Paulo – Estado de São Paulo –

CEP 01238-001, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.081.906/0001-88, neste ato representado pelo

Sr. RODRIGO GRAVINA PRATES JUNQUEIRA portador do RG 15.675.422-8-SSP/SP e

do  CPF  196.919.748-00;  ASSOCIAÇÃO  IAKIÔ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,

Site: http://www.mpf.mp.br
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associação indígena sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ.05.026.830/0001-01, com sede

na Aldeia Nãsêpotiti, Terra Indígena Panará, Guarantã do Norte-MT, neste ato representada

por  seu  presidente,  Sr.  PUKIORA  PANARA,  brasileiro,  indígena,  portador  do  RG  nº

2209960-3 e do CPF nº 036896191-57, residente e domiciliado na aldeia Nãsêpotiti Terra

Indígena  Panará,  Guarantã  do  Norte-MT;  ATIX,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,

associação indígena sem fins lucrativos, com sede na Av. Mato Grosso, 607 – Centro, CEP

78640-000,  Canarana/MT,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  01.191.693/0001-00,  neste  ato

representada pelo Sr. IANUKULA KAIBI SUIA, portador do RG 3603088/2, GOVGO/GO e

do  CPF  nº  912.242.171-87;  INSTITUTO  RAONI,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,

associação  indígena  sem  fins  lucrativos,  que  representa  16  comunidades  do  povo

Mẽbêngôkre-Kayapó, inscrita no C.N.P.J: 04.413.610/0001-78, com sede na Avenida Pastor

Gerônimo, 306 - Bairro Nova Esperança – Peixoto de Azevedo – MT, CEP 78530-000, neste

ato representada, na forma de seus estatutos sociais, pelo Sr. Ropny Metyktire, Presidente,

portador da carteira de identidade nº 1553962-8 e CPF nº 713.645.101-97 e  INSTITUTO

KABU,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  associação  indígena  sem fins  lucrativos,  que

representa  12  comunidades  do  povo  Mẽbêngôkre-Kayapó,  inscrita  no  C.N.P.J:

09.510.050/0001-93,  com Inscrição  Estadual:  15.276.625-1,  com sede  na  Avenida  Isaías

Antunes Pinheiro, 294 – Bairro Santa Luzia, Novo Progresso – PA, CEP 68193-000, neste ato

representada, na forma de seus estatutos sociais, pelo Sr. TOMEIKWA BEPAKATI, Diretor-

Presidente,  portador da carteira  de identidade nº 2834713 e CPF nº 604.647.392-68, com

fundamento nos artigos 237, inciso I, c/c 230, 234 e 276 ambos do Regimento Interno do

Tribunal de Contas da União (Resolução n.º 155/2002) e artigo 45 da Lei nº 8.443/92, que

dispõe  sobre  a  Lei  Orgânica  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  formalizar

REPRESENTAÇÃO, com pedido de adoção de MEDIDA CAUTELAR,  pelos fatos e

fundamentos a seguir expostos.

Site: http://www.mpf.mp.br
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1. DOS FATOS

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL foi  acionado  por instituições  da

Sociedade Civil quanto a irregularidades praticadas pela União, por meio do Ministério da

Infraestrutura e da  Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), concernentes

ao projeto da Estrada de Ferro EF -170 (Ferrogrão), as quais envolvem violações de direitos

de povos indígenas e comunidades tradicionais.

A proposta de concessão da EF-170 já se encontra sob apreciação do TCU em

processo de desestatização (TC 025.756/2020-6). O processo de licenciamento ambiental do

empreendimento  também  se  encontra em  curso,  com  os  estudos  de  impacto  ambiental,

incluído o componente indígena, em elaboração pela contratada da Empresa de Planejamento

e Logística.  A previsão do Ministério da Infraestrutura é de que o edital  da concessão da

ferrovia seja lançado no 4º trimestre de 2020 e a Licença Prévia, de responsabilidade do poder

concedente, seja emitida em 24 de abril de 2021.

Durante a sessão da Audiência Pública nº 14/2017 ocorrida em Brasília/DF,

em 12 de dezembro de 2017, diante da exigência da realização do procedimento de Consulta

com  os  povos  afetados,  a  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres  (ANTT)  se

comprometeu  a  realizar  a  Consulta  e  Consentimento  Livre,  Prévio  e  Informado

(CCLPI) antes do próximo passo processual, que seria remeter o processo da ferrovia ao

Tribunal de Contas da União (TCU) para emissão de parecer.

Tal  compromisso  foi  explicitado  na  própria  audiência,  pelo  Presidente  da

Audiência Pública e representante da ANTT, Sr. Alexandre Porto,  que se manifestou aos

presentes garantindo-lhes que a realização daquela audiência não dispensava a realização da

consulta prévia prevista pela Convenção 169/OIT:

Site: http://www.mpf.mp.br
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“Eu trouxe aqui o que seria uma audiência da ANTT, que é diferente

dessa audiência exigida aqui no acordo internacional, da qual o país

é  signatários,  que  é  diferente  das  audiências  necessárias  ao

licenciamento ambiental. [...]Esta audiência nada tem a ver com os

procedimentos  necessários  ao  cumprimento  da  Organização  do

Tratado Internacional da qual o país é signatário, nós não queremos

utilizar, de forma alguma dissemos isso, que essa audiência aqui hoje

está  visando  cumprir  o  acordo  internacional  da  qual  país  é

signatário.  Aquele procedimento que o acordo Internacional  prevê

será cumprido em sua plenitude, o que a gente está discutindo aqui, é

o momento em que isso se dará.” 

Diante do reconhecimento da insuficiência  da Audiência Pública para fazer

cumprir o direito à consulta prévia,  o presidente da audiência firmou o compromisso de

que os  procedimentos  de  consulta  seriam  realizados  antes  do  encaminhamento  do

processo ao Tribunal de Contas da União: 

“Quando terminarmos todo esse trabalho de, ouvir toda a sociedade

nessas audiências, responder todas as contribuições de forma escrita

por  meio  de  um  relatório,  esse  relatório  ele  pode  concluir  pela

necessidade de  aprimoramento ou não dos  estudos,  mas há de se

esclarecer,  e  é  o  compromisso  da  Agência,  de  que somente  será

encaminhado  para  o  Tribunal  de  Contas,  quando  estivermos  o

projeto, não sou maduro, como todas as suas etapas necessárias a

uma eventual  publicação  do edital  concluídas,  e  inclusive  o  que

exige organização internacional da qual país assinou.

[...]

Site: http://www.mpf.mp.br
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Apenas ao final dessa audiência pública, que nós vamos concluir os

estudos, e obedecer o que a Organização Internacional do Trabalho

exige, de ser feita as consultas prévias a todos os povos indígenas,

para buscar o consentimento, só então concluído todo este trabalho,

é que pensa-se em um eventual protocolo no Tribunal de Contas.”

Posteriormente  à  reunião  e  instada  a  prestar  esclarecimentos,  a  ANTT  se

manifestou por escrito, conforme se registra na Ata de Encaminhamento da ANTT de 12 de

dezembro de 2017 (Anexo I), para reiterar o compromisso de realização da consulta prévia

antes do protocolo do processo no TCU:

“A Consulta Prévia Livre e Informada a que os povos indígenas têm

direito,  nos  termos  da  Convenção  169,  da  OIT  será  devidamente

cumprida para o povo Kayapó, previamente ao encaminhamento do

processo referente à concessão da EF-170, ao Tribunal de Contas

da União."

É  inequívoco,  portanto,  que  a  ANTT  se  comprometeu  a  não  dar

andamento ao processo de concessão da EF-170 sem antes realizar a Consulta aos povos

indígenas.  Apesar disso,  os procedimentos necessários à realização das consultas nunca

foram iniciados e, descumprindo o compromisso firmado com o povo Kayapó na Audiência

Pública  e  registrado  em  ata,  mas  também  com  todos  os  povos  indígenas  e  demais

comunidades  tradicionais  atingidos  pela  construção  do  empreendimento,  a  ANTT  e  o

Ministério da Infraestrutura fizeram a remessa do projeto ao TCU.

Em 7 de julho de 2020, a Agência Nacional de Transportes Terrestres aprovou

o Plano de Outorga da concessão para construção e prestação do serviço público de transporte

Site: http://www.mpf.mp.br
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ferroviário de cargas associado à exploração da infraestrutura ferroviária EF-170, no trecho

compreendido entre os municípios de Sinop/MT e Itaituba/PA (Anexo II).

Não  obstante  o  compromisso  firmado,  em  13  de  julho  de  2020,  a

subconcessão  da  EF-170  foi  encaminhada  pelo  Ministério  da  Infraestrutura  e  se

encontra em análise pelo Tribunal de Contas da União (Processo nº 025.756/2020-6). 

Ao dar seguimento ao processo de concessão da ferrovia, a ANTT descumpriu

compromisso firmado em dezembro de 2017 de que realizaria o processo de Consulta Livre,

Prévia e Informada com o povo Kayapó antes do encaminhamento ao Tribunal.

1.1.  BREVE  HISTÓRICO  DA  REIVINDICAÇÃO  DE  CONSULTA  AOS  POVOS

INDÍGENAS

A  memória  das  intervenções  de  povos  indígenas  junto  aos  órgãos  de

planejamento  da  ferrovia  não  deixa  escapar  a  insistente  reivindicação  desses  povos  pelo

cumprimento de seu direito de CCLPI ante o projeto da EF-170. Desde o ano de 2017, ainda

na  fase  de  planejamento  do  empreendimento,  povos  indígenas  passaram  a  solicitar

formalmente ao governo federal o início de um processo de CCLPI sobre os efeitos da EF-

170 em seus territórios. 

Em  26  de  maio  de  2017,  o  povo  Kayapó  das  Terras  Indígenas  Baú  e

Menkragnoti  se  reportou  ao  então  Ministério  de  Transportes,  Portos  e  Aviação  Civil

solicitando a convocação imediata do processo de Consulta Livre, Prévia e Informada sobre a

ferrovia EF-170 (Anexo III). O pedido de consulta se motivou pela percepção por parte dos

indígenas de aumento dos conflitos fundiários no entorno dos territórios indígenas a partir da

Site: http://www.mpf.mp.br
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aprovação das Medidas Provisórias 756/16 e 758/16 em 23 de maio de 2017 pelo Congresso

Nacional.

A MP 756/16 reduzia a categoria de proteção de 305 mil hectares da Floresta

Nacional  do  Jamanxim,  enquanto  a  MP  758/16  desafetou  área  do  Parque  Nacional  do

Jamanxim equivalente à faixa de domínio do traçado da EF-170. Durante as tramitações das

medidas  no  Congresso,  foram  apensadas  diversas  emendas  que  ampliaram  a  área  de

desafetação das unidades de conservação para 600 mil hectares: 486 mil hectares da FLONA

do Jamanxim, 101 mil hectares do PARNA do Jamanxim. 

Apesar  de  as  Medidas  Provisórias  terem  sido  parcialmente  vetadas  pelo

Presidente da República em junho de 2017, a desafetação de área do PARNA do Jamanxim

que coincide com a faixa de domínio da Ferrogrão foi convertida na Lei nº 13.452/2017. A

desafetação  por  meio  de  MP  convertida  em  Lei  se  tornaria  objeto  de  controvérsia

posteriormente,  dado  que  no  ano  seguinte,  em  abril  de  2018,  o  STF  decidiu  pela

inconstitucionalidade da desafetação de áreas protegidas por meio de Medida Provisória1.

Ainda em 2017, o então Ministério  de Transportes,  Portos e  Aviação Civil

(MTPA) emitiu  a  Nota  Técnica  nº  9/2017,  na  qual  se  negava a  realizar  a  CCLPI  sob a

justificativa de que “o traçado proposto para a implantação da EF-170 (Ferrogrão) estaria a

uma  distância  superior  à  passível  de  causar  impacto  socioambiental  direto  na  terra

indígena, considerando-se as distâncias estipuladas na Portaria Interministerial nº 60/2015”.

A Nota Técnica nº 9/2017 invocava uma aplicação inoportuna da PI-60/2015,

qual seja, durante a etapa de planejamento do projeto, momento anterior ao início do processo

de licenciamento ambiental, sobre o qual compete a aplicação da Portaria. Ademais, o Estudo
1 “A melhor exegese do art. 225, § 1º, inc. III, da Constituição da República, portanto, impõe que a alteração
ou supressão de espaços territoriais especialmente protegidos somente pode ser feita por lei formal, com amplo
debate parlamentar e participação da sociedade civil e dos órgãos e instituições de proteção ao meio ambiente,
em observância à finalidade do dispositivo constitucional, que é assegurar o direito de todos ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.717/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, p.34. )

Site: http://www.mpf.mp.br
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de Viabilidade  Técnica,  Econômica  e  Ambiental  (EVTEA) da  Ferrogrão,  produzido  pela

Estação da Luz Participações (EDLP) em 2016,  falhou ao não antecipar a realização do

processo de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado (CCLPI) aos povos

indígenas e tradicionais que seriam impactados pelo empreendimento.

Em 9  de  novembro  de  2017,  o  povo Kayapó  das  Terras  Indígenas  Baú  e

Menkragnoti se dirigiu novamente à ANTT e ao então MTPA solicitando a realização da

Consulta sobre a ferrovia com os povos Kayapó e também com os Panará, da TI Panará,

ressaltando sua preocupação com os impactos sinérgicos e cumulativos entre a BR-163 e

a Ferrogrão  (Anexo IV).

Em  novembro  de  2017,  o  Ministério  Público  Federal  emitiu  a

Recomendação  no 12/2017  para  a  ANTT  (Anexo  V) em  que  alertava  sobre  a

obrigatoriedade de se incluir durante o processo de controle e participação social a realização

da Consulta aos povos indígenas e comunidades tradicionais afetados pela Ferrogrão,

mesmo antes da realização de audiências públicas. 

A ANTT ignorou a Recomendação e deu seguimento às Audiências Públicas

programadas, sem a convocação de CCLPI. Diante do não acatamento da Recomendação, o

Ministério  Público  Federal  publicou  Nota  Pública (Anexo  VI) informando  que  não

compareceria às audiências públicas agendadas pela agência por repudiar a realização dessas

antes  da implementação do  procedimento de CCLPI às  comunidades impactadas pela

construção da ferrovia. 

No mês seguinte, em 4 de dezembro de 2017, a Associação Indígena Pariri,

representante do povo Munduruku do médio Tapajós, divulgou carta à ANTT (Anexo

VII) exigindo o cumprimento da CCLPI sobre a Ferrogrão e ressaltando que a etapa das

audiências públicas não poderia anteceder a Consulta.

Site: http://www.mpf.mp.br
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Em 12 de  dezembro  de  2017,  ocorreu  em Brasília/DF a  audiência  pública

referida anteriormente, na qual a ANTT se comprometeu a realizar a consulta prévia com

os Kayapó antes da remessa do processo da ferrovia ao Tribunal de Contas da União

(TCU).

Em 2 de março de 2018, lideranças indígenas da Associação Terra Indígena

do Xingu (ATIX), representante dos 16 povos indígenas do Território Indígena do Xingu;

da  Associação  Iakiô,  representante  do  povo  Panará  da  TI Panará;  do  Instituto  Raoni,

representante de  aldeias Kayapó da TI Capoto Jarina; do  Instituto Kabu, representante

dos  Kayapó  das  TI  Baú  e  Menkragnoti,  dentre  outros  membros  da  Rede  Xingu+,

encaminharam carta aos potenciais investidores privados da Ferrogrão (Anexo VIII)

acerca do  subdimensionamento dos custos socioambientais da ferrovia, assim como do

descumprimento  de  seus  direitos  de  CCLPI.  Encaminharam  também  carta  ao  MPF

solicitando apoio para a garantia da realização da Consulta (Anexo IX).

Nos  dias  24  e  25  de  abril  de  2018,  foram realizados  Seminários  sobre  os

impactos socioambientais do empreendimento na Câmara dos Deputados e Senado Federal,

respectivamente. Na presença de lideranças indígenas e tradicionais do Xingu e do Tapajós, o

então  secretário  de  Coordenação  de  Projetos  do  Programa  de  Parcerias  de

Investimentos  (PPI)  e  atual  ministro  da  Infraestrutura,  Tarcísio  Gomes  de  Freitas,

afirmou que não se procederia com a consulta antes do leilão da ferrovia, voltando atrás

com o compromisso firmado pelo governo anteriormente2.

2 Instituto Socioambiental. “Governo admite que custos socioambientais vão sobrar para os brasileiros”. 02 de
maio de 2018. Disponível em:

https://www.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/governo-admite-que-custos-socioambientais-da-
ferrograo-vao-sobrar-para-os-brasileiros

Site: http://www.mpf.mp.br
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Em janeiro de 2019, a ANTT publicou o Relatório Final da Audiência Pública

nº 14/20173 e deu início às preparações do Plano de Outorga para encaminhamento ao TCU.

Entretanto,  em junho  de  2019, a  ANTT teve  que  reabrir  a  fase  de  Audiências  Públicas

motivada pela  decisão proferida através de Ação Civil  Pública que tramitou  na Subseção

Judiciária  de  Itaituba/PA.  No entanto,  o  processo  de  licenciamento  ambiental  da  EF-170

seguiu em curso, tendo o governo federal incumbido a Empresa de Planejamento e Logística

(EPL) de realizar a contratação dos Estudos de Impacto Ambiental (EIA) do licenciamento

ambiental da EF-170.

Nos dias 10 e 11 de setembro de 2019, a Agência Nacional de Transportes

Terrestres (ANTT) realizou duas novas sessões presenciais Audiência Pública nº 14/2017 nos

municípios de Itaituba (PA) e Novo Progresso (PA). Nessa ocasião, representantes Kayapó

associados ao Instituto Kabu entregaram seu protocolo de consulta (Anexo X), reiterando o

seu direito à Consulta e se retiraram da audiência.

Além  disso,  em  12  de  setembro  de  2019,  em  atenção  à  já  referida

jurisprudência  firmada  pelo  STF  no  julgamento  da  ADI  4.717,  o  MPF  encaminhou  a

Recomendação nº 08/2019 (Anexo XI) ao Ministério da Infraestrutura e à Agência Nacional

de  Transportes  Terrestres  (ANTT),  para que qualquer edital  e  contrato  da Ferrogrão

considere  a  área  do  Parque  Nacional  do  Jamanxim  na  íntegra,  desconsiderando  a

desafetação  provocada  pela  MP  758/2016,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº

13.452/2017.

A  Fundação  Nacional  do  Índio  (FUNAI)  emitiu  o  Termo  de  Referência

Específico para a realização do Componente Indígena dos Estudos de Impacto Ambiental do

3 ANTT Sala  de  Imprensa.  “ANTT  publica  relatório  final  da  AP  da  Ferrogrão”.  16  de  janeiro  de  2019.
Disponível em:

http://www.antt.gov.br/salaImprensa/noticias/arquivos/2019/01/ANTT_publica_relatorio_final_da_AP_da_Ferr
ograo.html

Site: http://www.mpf.mp.br
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processo de licenciamento ambiental da Ferrogrão, reconhecendo apenas as Terras Indígenas

Reserva  Praia  do  Índio  e  Reserva  Praia  do  Mangue,  ambas  de  ocupação  tradicional

Munduruku e situadas em Itaituba/PA, como afetadas pela instalação da ferrovia. 

Em  10  de  outubro  de  2019,  lideranças  do  povo  Panará  entregaram  seu

Protocolo  de  Consulta  (Anexo  XII) a  representantes  do  Ministério  de  Infraestrutura,  em

Brasília, e demandaram que o governo os consultasse sobre a instalação da Ferrogrão.

Em novembro de 2019, o Instituto Kabu encaminhou Nota Técnica  (Anexo

XIII) à Fundação Nacional do Índio (Funai) sobre os potenciais impactos da EF-170 sobre

as Terras Indígenas Baú, Menkragnoti e Panará.

Em 2020, durante mobilização da Rede Xingu+ em Brasília/DF, entre os dias 9

e 12 de março, lideranças indígenas entregaram a representantes do Programa de Parcerias de

Investimentos e do Ministério da Infraestrutura uma  carta da Rede Xingu+ (Anexo XIV)

reivindicando a realização da Consulta Prévia sobre a Ferrogrão e demais obras do

Corredor Logístico com os povos das bacias do Xingu e Tapajós.

Nessa ocasião, em reunião com representantes da Empresa de Planejamento e

Logística,  Ministério  da  Infraestrutura  e  Secretaria  do  Programa  de  Parcerias  de

Investimentos, as lideranças indígenas dos territórios TI Baú, TI Menkragnoti, TI Panará, TI

Capoto-Jarina  e  Território  Indígena  do  Xingu  reiteraram  sua  reivindicação  sobre  a

realização do processo de CCLPI em relação aos impactos da ferrovia. 

A  Secretária  de  Apoio  ao  Licenciamento  Ambiental  e  Desapropriação  do

Programa  de  Parcerias  de  Investimentos  Rose  Hoffman  afirmou  que  o  licenciamento

ambiental da ferrovia deveria seguir o disposto na PI-60/2015 e correr em paralelo a uma

discussão sobre os efeitos regionais do empreendimento entre o governo e os indígenas.

Site: http://www.mpf.mp.br
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Diante da negativa em se proceder com a CCLPI, as lideranças indígenas

encerraram a reunião.

Vê-se, portanto,  que  os povos indígenas afetados pelo empreendimento e

seus representantes já esgotaram todas as medidas cabíveis para fazer valer o direito

constitucional à CCLPI. 

1.2. DAS TERRAS INDÍGENAS AFETADAS PELA IMPLANTAÇÃO DA EF-170 DE

ACORDO  COM  OS  ESTUDOS  QUE  COMPÕEM  O  PLANO  DE  OUTORGA

APRESENTADO AO TCU.

O  documento Caderno  de  Meio  Ambiente:  Ferrogrão:  trecho  Sinop/MT  -

Itaituba/PA  Pós  Audiência  Pública4,  de  autoria  da  Agência  Nacional  de  Transportes

Terrestres, datado de abril de 2020, integra o conjunto de relatórios produzidos pela

agência após a etapa de audiências  públicas  referentes  à concessão da EF-170. Esse

Caderno,  assim  como  o  Plano  de  Outorga  da  concessão  e  outros  documentos,  foram

encaminhados pelo Ministério da Infraestrutura ao Tribunal de Contas da União, atualmente

integrando  o  processo  de  subconcessão  ferroviária  na  forma  de  desestatização  (TC

025.756/2020-6).

O  item  3.3  Meio  socioeconômico do  referido  Caderno  de  Meio  Ambiente

discorre  sobre  o  levantamento  de  terras  indígenas  localizadas  no  entorno  do  traçado  da

ferrovia,  conforme diagnóstico  elaborado no âmbito  dos  Estudos de Viabilidade  Técnica,

Econômica e Ambiental (EVTEA) da EF-170 produzidos entre 2015 e 20165.

4 Caderno  de  Meio  Ambiente:  Ferrogrão  trecho  Sinop/MT -  Itaituba/PA  Pós  Audiência  Pública.  Agência
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: abril de 2020. 

Site: http://www.mpf.mp.br
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O levantamento realizado indicava  a presença de 48 terras indígenas, em

diferentes estágios de regularização, no entorno do traçado da ferrovia. Desse conjunto,

foi proposto o agrupamento de “Complexos Etnoterritoriais”,  mediante a classificação das

terras indígenas baseada em critérios relacionados a pertencimento étnico, articulação étnica

local  e  regional  e mobilização política.  Foram identificados três complexos territoriais

sobre  os  quais  haveria  indícios  de  ameaças  e  incidência  de  impactos  sinérgicos  e

cumulativos gerados pela implantação da ferrovia: Complexo 1 - Povos e Terras Indígenas

Munduruku, Complexo 2 - Terras Indígenas Baú, Menkragnoti e Panará e Complexo 3

-  Terras  Indígenas  Capoto  Jarina,  Parque Indígena do Xingu,  Ikpeng,  Rio  Arraias,

Apiaka/Kayabi e Batelão.

O  Anexo  I  -  Composição  do  Cenário  Ambiental  do  Caderno  de  Meio

Ambiente6 reproduziu informações do Diagnóstico Socioeconômico do EVTEA da Ferrogrão

a  respeito  dos  Complexos  Territoriais  identificados  no  contexto  regional  e  territorial  da

Ferrogrão7.

5 Produto 2: Avaliação de Risco com Terras Indígenas e Recomendações para Gestão do Relacionamento com
Povos Indígenas. In: Análise de Impactos Ambientais e Sociais da Proposta de Implantação da Ferrovia Entre
Sinop (MT) e Distrito de Miritituba, Município de Itaituba (PA) – EF-170 “Ferrogrão”. Relatório Final. The
Nature Conservancy (TNC). outubro de 2015  

6 Anexo I - Composição do Cenário Ambiental. In: Caderno de Meio Ambiente: Ferrogrão trecho Sinop/MT -
Itaituba/PA Pós Audiência Púbica. Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: abril de
2020

7 Destaca-se que os Complexos Territoriais apresentados no Anexo I - Composição do Cenário Ambiental do
Caderno de Meio Ambiente não reproduziram integralmente as Terras Indígenas identificadas no âmbito da
Análise de Impactos Sociais e Ambientais do EVTEA da EF-170. Ficaram ausentes do documento da ANTT a
T.I Sai-Cinza, identificada no Complexo 1, e a T.I Ikpeng, no Complexo 3.

Site: http://www.mpf.mp.br
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Figura 1 - Mapa dos Complexos Territoriais8

8 Anexo I - Composição do Cenário Ambiental. In: Caderno de Meio Ambiente: Ferrogrão trecho Sinop/MT -
Itaituba/PA Pós Audiência Púbica. Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: abril de
2020. p. 73

Site: http://www.mpf.mp.br
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O Complexo 1 - Povos e Terras Indígenas Munduruku foi constituído pelas

terras  indígenas  do  povo Munduruku TI  Praia  do  Índio,  TI  Praia  do  Mangue,  TI  Sawré

Apompu (km 43), TI Sawré Juybu (São Luiz do Tapajós) e TI Sawré Muybu (Pimental),

localizadas nos municípios de Itaituba, Trairão e Jacareacanga, no Pará. Para esse Complexo,

foram considerados efeitos sinérgicos e cumulativos da implementação da ferrovia:

Trânsito indevido de terceiros (relacionados às pesquisas, projetos e obras)

nas  Terras  Indígenas  -  e  em decorrência  do afluxo populacional  para  os

municípios próximos aos canteiros de obras da ferrovia;

Incremento  do alcoolismo em jovens  e  evasão das  aldeias  para  centros

urbanos e periferias;

Insegurança  nos  grupos  quanto  às  informações  fidedignas sobre  o

empreendimento (ex.: os passos do empreendimento, cronograma, etc);

Ameaças às terras indígenas pela pressão de desmatamento  diante do

afluxo de população migrante, vinda em busca de oportunidades de renda.

Migração iniciada desde o anúncio do Projeto e Empreendimento, passando

pela fase de implementação, com deslocamento de trabalhadores e pessoas

em busca de trabalho nos municípios dos canteiros de obra. Uma vez que o

sistema de monitoramento das Terras Indígenas ainda está por ser edificado9

O Complexo 2 - TI Baú, TI Menkragnoti e TI Panará foi constituído por parte

desses  territórios  Kayapó  e  Panará,  ressaltando-se  como  característica  do  complexo  a

localização  sob a  influência  da  BR-163.  Sobre  a  TI  Panará,  o  Caderno  aponta  que  esse

território integra o chamado Corredor de Conservação Teles Pires/Tapajós, parte do Corredor

9 Ibid. p. 81

Site: http://www.mpf.mp.br
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dos Ecótones Sul Amazônicos, localizado na área de influência da rodovia BR-163 e “em

contato com as  frentes  de expansão agropecuária do Território Portal  da Amazônia,  no

extremo norte de Mato grosso”10. 

Sobre os territórios do povo Kayapó, afirma que  está  localizado no chamado

“arco do desmatamento” o que confere uma característica de violentos conflitos pela terra e

pelos recursos naturais desde a década de 1980, além dos elevados índices de desmatamento

por conta das frentes de colonização. Novamente suas terras são invadidas e recursos naturais

depredados por conta da BR-163 por grileiros, madeireiros e garimpeiros.11

O Complexo 3 abarca as Terras Indígenas localizadas em Mato Grosso: TI

Capoto Jarina, Parque Indígena do Xingu, TI Rio Arraias, TI Apiaká do Pontal e Isolados, TI

Apiaka/Kayabi  e  TI  Batelão.  Aponta-se  dentre  as  interfaces  e  possíveis  impactos

socioambientais da ferrovia sobre os povos indígenas e seus territórios a cumulatividade de

impactos gerados pelo aumento da demanda na malha multimodal do estado, com ênfase para

as  rodovias  BR-242  e  a  BR-080  (MT-322),  que  “poderá  ensejar  a  ocupação  do  tipo

‘espinha-de-peixe’, em que o desmatamento é de praxe”12. Ademais, aponta-se como riscos e

ameaças aos territórios deste complexo:

Pressão de desmatamento sobre a TI Batelão e outras TIs sob forte pressão

do aumento do desmatamento em decorrência das perspectivas de aumento

da produção de grãos na região;

10 Ibid. p. 60

11 Ibid. p. 83

12 Ibid. p. 90

Site: http://www.mpf.mp.br

Página 16 de 41

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
9
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
2
:
5
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
D
5
A
0
9
8
8
.
7
0
3
B
C
D
F
8
.
4
4
9
E
9
9
8
7
.
8
1
5
0
2
6
9
F



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ E NO MATO GROSSO

Impactos  nas  cabeceiras  dos  rios,  aumento  da  população  de  Sinop  e

municípios  vizinhos,  sinergia  com  outros  empreendimentos:  rodovias,

estradas vicinais.13 

O  Caderno de Demanda EF-170 Ferrogrão: trecho Sinop/MT - Itaituba/PA

Pós Audiência Pública14, também de autoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres e

integrante do processo de subconcessão da ferrovia nesse Tribunal, evidencia alguns aspectos

do  projeto  da  ferrovia  que  atuam  como  fontes  potenciais  de  impactos  socioambientais

sinérgicos e cumulativos sobre povos indígenas.

O  primeiro  desses  aspectos  é  a  confirmação  do  terminal  ferroviário  em

Matupá/MT, o pátio 1015, já no cenário inicial de operação da ferrovia, em 203016. A inclusão

da construção do terminal ferroviário de Matupá/MT prevê estimativas de carregamento de

carga a Miritituba que variam de 1,5 milhão de ton/ano a 3,2 milhão de ton/ano para soja em

grão, e de 800 mil ton/ano a 1,8 milhão de ton/ano para milho em grão, no período dos dez

primeiros  anos  de  operação  da  ferrovia  (2030-2040)17.  A  confirmação  desse  terminal

prenuncia a intensificação da circulação de caminhões transportadores de carga na rodovia

estadual MT-322, que interconecta municípios produtores do nordeste do estado, São José do

13 Ibid. p. 91

14 Caderno de Demanda: Ferrogrão trecho Sinop/MT - Itaituba/PA Pós Audiência Púbica. Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: fevereiro de 2020.

15 Caderno de Estudos Operacionais e de Capacidade: Ferrogrão trecho Sinop/MT - Itaituba/PA Pós Audiência
Púbica. Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: fevereiro de 2020. p. 25

16 Caderno de Demanda: Ferrogrão trecho Sinop/MT - Itaituba/PA Pós Audiência Púbica. Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: fevereiro de 2020. p. 35

17 Anexo Estudo de Demanda. Caderno de Demanda: Ferrogrão trecho Sinop/MT - Itaituba/PA Pós Audiência
Púbica. Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: fevereiro de 2020.

Site: http://www.mpf.mp.br
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Xingu/MT, São Félix do Araguaia/MT e Querência/MT, ao município de Matupá, norte do

estado, no cruzamento entre a MT-322 e a BR-163. A rodovia entrecorta as T.I Capoto Jarina

e o Parque Indígena do Xingu, coincidindo com os limites entre esses territórios, e não está

devidamente licenciada, apesar de se encontrar em operação18. 

18 O processo de licenciamento ambiental do trecho da MT-322 que intercepta territórios indígenas apresenta-
se interrompido desde 2013 na Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, após reconhecimento
da necessidade de federalização do licenciamento ambiental do referido trecho. 

Site: http://www.mpf.mp.br

Página 18 de 41

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
9
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
2
:
5
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
D
5
A
0
9
8
8
.
7
0
3
B
C
D
F
8
.
4
4
9
E
9
9
8
7
.
8
1
5
0
2
6
9
F



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ E NO MATO GROSSO

Figura 2 - Terminal de Matupá, MT-322 e Territórios Indígenas

Site: http://www.mpf.mp.br
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Conforme citado anteriormente, o aumento da demanda de transporte na MT-

322 em decorrência  do Terminal  da Ferrogrão em Matupá/MT deverá estimular  impactos

socioambientais da rodovia sobre esses territórios indígenas identificados no Complexo 3.

O segundo desses  aspectos  diz  respeito  à  capacidade  logística  a  jusante da

Ferrogrão,  com  a  previsão  de  construção  dos  ramais  da  ferrovia  em  Itapacurá  e

Santarenzinho, no terminal de Miritituba. O documento da ANTT antecipa “grande potencial

de expansão” da capacidade de operação das barcaças e Estações de Transbordo de Carga em

Miritituba, no complexo portuário do rio Tapajós. O documento aponta que Santarenzinho

apresenta  aproximadamente  3.800.000  m²  de  área  disponível  para  loteamento,  podendo

acrescentar  14,3  milhões  de  toneladas  de  granéis  agrícolas  à  capacidade  existente  de

Miritituba, enquanto Itapacurá apresenta 4.000.000 m² de área disponível para instalação de

ETCs, com capacidade projetada de 23 milhões de toneladas por ano19.  A construção dos

ramais da Ferrogrão em Itapacurá e Santarenzinho estimulam a instalação de nova capacidade

logística  no  complexo  portuário  do  rio  Tapajós,  o  que  por  sua  vez  enseja  impactos

socioambientais  sinérgicos  e  cumulativos  sobre  os  territórios  do  povo  Munduruku

identificados no Complexo 1. 

Por  fim,  o  Caderno de Engenharia  EF-170 Ferrogrão:  trecho Sinop/MT -

Itaituba/PA  Pós  Audiência  Pública20 demonstra  que,  diante  da  magnitude  das  obras  de

engenharia necessárias para a implantação da ferrovia, com previsão de 7 anos de duração e

mobilização esperada média de 1775 efetivos de mão de obra para instalação do canteiro de

obras e administração local21, além da mobilização e transporte de equipamentos de grande

porte,  também se  deve  presumir  que  as  atividades  relacionadas  à  construção  da  ferrovia

19 Item  5.5. Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT do Caderno de Demanda:
Ferrogrão trecho Sinop/MT - Itaituba/PA Pós Audiência Púbica. Agência Nacional de Transportes Terrestres
(ANTT). Brasília/DF: fevereiro de 2020. p. 42-44

20 Caderno de Demanda: Ferrogrão trecho Sinop/MT - Itaituba/PA Pós Audiência Púbica. Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: fevereiro de 2020.

Site: http://www.mpf.mp.br
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atuem como fontes potenciais de impactos socioambientais sobre os territórios indígenas do

Complexo 2. Para este conjunto de terras indígenas, haja vista a previsão de instalação de

quatro canteiros de obras centrais destinados à execução e apoio aos trabalhos da indústria da

construção,  localizadas  em Miritituba/PA  (Canteiro  1),  Novo  Progresso/PA (Canteiro  2),

Guarantã do Norte/MT (Canteiro 3) e Sinop/MT (Canteiro 4), presume-se que a mobilização

de mão de obra em Novo Progresso/PA e Guarantã do Norte/MT, assim como o transporte de

equipamentos de grande porte e efetivos pela BR-163, intensifiquem impactos associados à

pressão  antrópica  sobre as  comunidades  indígenas,  como o aumento  da pressão  sobre os

recursos naturais e invasões dos territórios, contato nocivo e conflituoso com as comunidades,

incorrendo em perdas culturais e aliciamento de indígenas para atividades ilegais. 

Sobre o direito  de Consulta Livre,  Prévia e Informada,  o Caderno de Meio

Ambiente reconhece que: 

A  participação  das  comunidades  indígenas,  tradicionais  e  quilombolas

potencialmente  afetadas  pelos  empreendimentos  e  atividades  sujeitas  a

licenciamento é elemento essencial para a realização do direito fundamental

à participação.

Dessa forma, considerando a existência de terras indígenas no entorno do

traçado,  o  atendimento  à  Convenção  no  169  da  OIT  constitui-se  em

relevante ponto de atenção no processo de implantação da ferrovia22 

As  informações  contidas  nos  documentos  oficiais  produzidos  pela  ANTT

acerca  dos  Complexos  Territoriais  de  Terras  Indígenas  potencialmente  afetadas  pela

21 Caderno  de  Engenharia  Volume  II:  Memória  de  Cálculo  de  Quantitativos  e  Custos.  Ferrogrão  trecho
Sinop/MT  -  Itaituba/PA  Pós  Audiência  Púbica.  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres  (ANTT).
Brasília/DF:abril de 2020. p. 283

22 Caderno  de  Meio  Ambiente:  Ferrogrão  trecho Sinop/MT -  Itaituba/PA Pós  Audiência  Púbica.  Agência
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Brasília/DF: abril de 2020. p. 17

Site: http://www.mpf.mp.br
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Ferrogrão e  de efeitos  gerados pela  implantação da ferrovia que podem ensejar  impactos

socioambientais  sobre  essas  populações  vão  ao  encontro  da  documentação  apresentada

anteriormente  sobre  os  povos  indígenas  que  têm  reivindicado  e  se  mobilizado  pelo

cumprimento de seus direitos de CCLPI sobre a ferrovia. A Tabela I lista as Terras Indígenas

integrantes dos três Complexos Territoriais propostos no documento.

Tabela I 

 Complexo 

Territorial 

Terra Indígena Situação Povos Indígenas 

1 1  TI Praia do Mangue Reservada (Registrada) Munduruku 

2 1 TI Praia do Índio Reservada (Registrada) Munduruku 

3 1 TI Sai-Cinza* Homologada/Registrada Munduruku 

4 1 TI Sawré Apompu (km 43) Em Identificação Munduruku 

Site: http://www.mpf.mp.br
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5 1 TI Sawré Juybu (São Luiz do
Tapajós)

Em Identificação Munduruku 

6 1 TI Sawré Muybu 

(Pimental) 

Identificada Munduruku 

7 2 TI Baú Homologada/Registrada Mebêngôkre Kayapó, 

Isolados Pu rô 

8 2 TI Menkragnoti Homologada/Registrada Mebêngôkre Kayapó, 

Isolados do Iriri Novo, 

Isolados Mengra Mrari 

9 2 TI Panará Homologada/Registrada Panará 

10 3 TI Parque Indígena do 

Xingu 

Homologada/Registrada Aweti, Ikpeng, Kalapalo, 

Kamaiurá, Kawaiwete, 

Kisêdjê, Kuikuro, 

Matipu, Mehinako, 

Nahukuá, Naruvotu, 

Tapayuna, Trumai, 

Wauja, Yawalapiti e 

Yudjá 

11 3 TI Roro-Walu*
(Jatobá/Ikpeng) 

Em identificação Ikpeng 

Site: http://www.mpf.mp.br
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12 3 TI Capoto Jarina Homologada/Registrada Mebêngôkre Kayapó, 

Tapayuna 

13 3 TI Rio Arraias Em identificação Kawaiwete 

14 3 TI Apiaká do Pontal e 

Isolados 

Identificada Apiaká, Isolados do Pontal
e Munduruku 

15 3 TI Apiaká/Kayabi Homologada/Registrada Apiaká, Isolados do Rio
dos Peixes, Kawaiwete e

Munduruku 

16 3 TI Batelão Declarada Kawaiwete 

 

* Terras Indígenas identificadas nos Complexos Territoriais na Análise de Impactos Ambientais e Sociais da

Proposta de Implantação da Ferrovia Entre Sinop (MT) e Distrito de Miritituba, Município de Itaituba (PA) –

EF-170 

Exatamente  por  conta  dos  fatos  reconhecidos  e  pelos  próprios

fundamentos da proposta de desestatização da EF-170 (Ferrogrão) da União, por meio

da  ANTT,  é  que  a  representação  suscita  a  antijuridicidade  e  ilegalidade  dos  atos

subsequentes, tudo na forma das razões de direito a seguir destacadas.

Site: http://www.mpf.mp.br
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2.  DO  DIREITO  À  CONSULTA  E  CONSENTIMENTO  LIVRE,  PRÉVIO  E

INFORMADO

O Direito de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado (CCLPI) é

princípio basilar das relações contemporâneas entre índios e povos tradicionais com o Estado,

garantido  pela  Convenção nº  169 da Organização Internacional  do Trabalho sobre Povos

Indígenas e Tribais (C-169/OIT), de 27 de junho de 1989, e pela Declaração das Nações

Unidas  sobre  Direitos  dos  Povos  Indígenas  (DNUDPI)23,  aprovada  em  2007  com  voto

favorável do Brasil em Assembleia Geral das Nações Unidas.

Nos termos do art. 6º, da C-169/OIT, os Estados signatários reconhecem às

comunidades indígenas o direito de serem consultadas “cada vez que sejam previstas medidas

legislativas  ou  administrativas  suscetíveis  de  afetá-los  diretamente”.  Previsão

complementada  pelo  art.  7º  do mesmo estatuto,  que  estabelece  o  direito  de  consulta  das

comunidades  diante  de  quaisquer  “planos  e  programas  de  desenvolvimento  nacional  e

regional suscetíveis de afetá-los diretamente”.

Ressalte-se  que  em  ambas  as  previsões  normativas,  o  direito  de  consulta

configura-se exclusivamente mediante a verificação de afetação direta aos direitos de povos e

comunidades  tradicionais.  No âmbito  internacional,  existe  o entendimento  consolidado da

Corte  Interamericana  de Direitos  Humanos,  CIDH, no sentido de garantir  às comunidade

interessadas o direito de CCLPI sempre que projetos e decisões governamentais ameacem

afetá-las diretamente. É o que se vê, por exemplo, no voto concorrente conjunto dos juízes

Huberto Antônio Sierra Porto e Eduardo Ferrer MacGregor Poisot no caso Povos Kaliña e

Lokono vs. Suriname (2015):

23 Ratificada por meio do Decreto Legislativo n° 142/2002 e promulgada por meio do Decreto Presi -
dencial n°. 5051/2004. Segundo jurisprudência do STF, por se tratar de um instrumento de direitos
humanos goza de hierarquia supralegal no ordenamento jurídico nacional (STF: RE 349703/2008, e
HC 87585/2009).
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“ […]  Nesse entendimento,  no  contexto  de grandes  projetos  ou planos de

desenvolvimento,  investimento,  prospecção,  exploração e extração,  a  Corte

criou  uma sólida  linha jurisprudencial  sobre  a obrigação de  consulta  aos

povos indígenas e tribais,  na medida em que os ditos projetos  afetem seus

territórios ou seus modos de vida.”24

A  jurisprudência  nacional  segue  caminho  semelhante,  estabelecendo  que  a

existência  de impactos  sobre povos indígenas  e  tradicionais  implica no direito  de CCLPI

titularizado por estes grupos. Foi esse o entendimento do Tribunal Regional Federal da 1º

Região, por exemplo, em acórdão sobre o processo de licenciamento ambiental da UHE Belo

Monte:

“ VI - Na hipótese dos autos, a localização da Usina Hidrelétrica Belo Monte,

no Estado do Pará, encontra-se inserida na Amazônia Legal e sua instalação

causará interferência direta no mínimo existencial-ecológico de comunidades

indígenas, com reflexos negativos e irreversíveis para a sua sadia qualidade

de vida e patrimônio cultural em suas terras imemoriais e tradicionalmente

ocupadas, impondo-se, assim, a autorização do Congresso Nacional, com a

audiência prévia dessas comunidades, nos termos dos referidos dispositivos

normativos, sob pena de nulidade da autorização concedida nesse contexto de

irregularidade procedimental (CF, art. 231, §6o), como no caso.”

(EDAC  0000709-88.2006.4.01.3903  /  PA,  Rel.  DESEMBARGADOR

FEDERAL  SOUZA  PRUDENTE,  QUINTA  TURMA,  e-DJF1  p.316  de

27/08/2012)

24 “[…] En este entendido, en los contextos de grandes proyectos o planes de desarrollo, inversión,
exploración, explotación y extracción, la Corte ha creado una sólida línea jurisprudencial sobre la
obligación de consulta a los pueblos indígenas y tribales, en la medida en que dichos proyectos, afe
cten tanto sus territorios como su forma de vida dentro de los mismos”.

Site: http://www.mpf.mp.br

Página 26 de 41

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
9
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
2
:
5
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
D
5
A
0
9
8
8
.
7
0
3
B
C
D
F
8
.
4
4
9
E
9
9
8
7
.
8
1
5
0
2
6
9
F



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ E NO MATO GROSSO

Finalmente,  cabe  ponderar  que  no  ordenamento  jurídico  brasileiro,  a  C-

169/OIT foi ratificada em 2002 e incorporada em 2004, pelo decreto nº 5.051, e, por isso,

goza de caráter supralegal, encontrando-se em uma posição intermediária entre a Constituição

Federal e as leis ordinárias.

Não  podendo,  portanto,  ter  sua  aplicação  afastada  por  norma

infraconstitucional,  como  sustenta  o  Ministro  do  STF  Gilmar  Mendes,  em  voto  no  RE

349.703 sobre a aplicação de tratados internacionais ratificados pelo Estado brasileiro:

“  Por  conseguinte,  parece  mais  consistente  a  interpretação  que  atribui  a

característica  de  supralegalidade  aos  tratados  e  convenções  de  direitos

humanos. Essa tese pugna pelo argumento de que os tratados sobre direitos

humanos seriam infraconstitucionais,  porém, diante de seu caráter especial

em  relação  aos  demais  atos  normativos  internacionais,  também  seriam

dotados de um atributo de supralegalidade.

Em outros termos, os tratados sobre direitos humanos não poderiam afrontar

a  supremacia  da  Constituição,  mas  teriam  lugar  especial  reservado  no

ordenamento jurídico. Equipará-los à legislação ordinária seria subestimar o

seu valor especial no contexto do sistema de proteção dos direitos da pessoa

humana.

[…]

Portanto, diante do inequívoco caráter especial dos tratados internacionais

que cuidam da proteção dos direitos humanos, não é difícil entender que a sua

internalização  no  ordenamento  jurídico,  por  meio  do  procedimento  de

ratificação  previsto  na Constituição,  tem o condão de paralisar  a eficácia

jurídica de toda e qualquer disciplina normativa infraconstitucional com ela

conflitante.”

Site: http://www.mpf.mp.br
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(STF - RE: 349703 RS, Relator: Min. CARLOS BRITTO, Data de Julgamento:

03/12/2008)

E na mesma linha, o Ministro Luiz Fux, no julgamento da ADI 5.240:

“ Tratados e convenções internacionais com conteúdo de direitos humanos,

uma  vez  ratificados  e  internalizados,  ao  mesmo  passo  em  que  criam

diretamente  direitos  para os  indivíduos,  operam a supressão de efeitos  de

outros  atos  estatais  infraconstitucionais  que  se  contrapõem  à  sua  plena

efetivação .”

(ADI 5.240, voto do rel. min. Luiz Fux, P, j. 20-8-2015, DJE 18 de 1º-2-2016)

O direito de CLPI engloba, portanto, a participação dos povos tradicionais ao

longo  de  todo  o  processo  de  implantação  de  projetos  de  infraestrutura  e  deve  ser

realizada inclusive nas fases precedentes à outorga de concessão, e antes da emissão de

qualquer espécie de licença ambiental, uma vez que os povos tradicionais, quilombolas e

indígenas  devem ser  parte  do processo  decisório  de  qualquer  ato  administrativo  ou

legislativo que venha atingir os seus territórios e os seus modos de vida.

2.1. DA NECESSÁRIA DISTINÇÃO ENTRE A OBRIGAÇÃO DE CONSULTA NA

FASE DE PLANEJAMENTO E NA FASE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

O  fato  de  a  EF-170  ter  avançado  no  ciclo  do  projeto  para  a  etapa  de

licenciamento e se encaminhar para a etapa de concessão não destituiu o poder público da

Site: http://www.mpf.mp.br
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obrigação de Consulta na fase anterior de planejamento do empreendimento, com o

intuito de se discutir  a sua viabilidade.  Pela  pertinência  e  similaridade  do caso,  faz-se

conveniente  mencionar  o  Acórdão  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Pará  sobre  a

obrigatoriedade de realização de procedimentos de Consulta Livre, Prévia e Informada antes

da emissão da Licença Prévia da Ferrovia Paraense:

1 - A consulta prévia, livre e informada, prevista na Convenção no

169 da OIT,  deve ser realizada durante a fase de planejamento

e, consequentemente, antes de qualquer medida relacionada à

licitação,  haja vista que os povos e comunidades tradicionais

devem  fazer  parte  de  um  processo  de  negociação  apto  a

conduzir  a  uma  decisão  conjunta  sobre  a  viabilidade  do

empreendimento  (...) Considera que em razão de o projeto estar

em fase inicial, o momento é oportuno para o chamamento de todos

os agentes, sujeitos e partícipes do planejamento; e que a consulta

prévia não inibe a realização de audiências públicas no momento da

implementação e execução do projeto25.

A obrigação de se realizar o procedimento de Consulta e Consentimento Livre,

Prévio e Informado também no contexto do licenciamento ambiental  da obra ou atividade

também foi comentado na decisão: 

Importante ressaltar a  necessidade de o órgão responsável pelo

licenciamento ambiental atentar à imperativa consulta prévia,

livre  e  informada  no  processo  de  emissão  das  respectivas

autorizações,  sobretudo a licença prévia,  a  fim de garantir a

efetiva participação dos povos e comunidade afetadas,  a  qual

deve  se  dar  de  forma  permanente,  durante  todo  o  processo.

Sublinhe-se  que  a  ausência  do  procedimento  de  consulta  pode

25 Tribunal de Contas do Estado do Pará. Acordão no 58.861. 09 de maio de 2019 (Processo no 2017/52868-1).
p. 1

Site: http://www.mpf.mp.br
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motivar a suspensão do licenciamento ambiental, tal como ocorreu

no  decisum  alhures  mencionado.  Por  esse  raciocínio,  a  Justiça

Federal ordenou a suspensão do licenciamento ambiental do porto

da  Empresa  Brasileira  de  Portos  de  Santarém  até  que  sejam

consultadas  as  comunidades  quilombolas  e  comunidades

tradicionais ribeirinhas afetadas pelo projeto26

Em reiteradas ocasiões, o Governo Federal tem insistido que os processos de

CCLPI  de  povos  indígenas  e  comunidades  tradicionais  afetados  pela  Ferrogrão  devem

acontecer  no  “contexto  das  audiências  públicas  previstas  durante  os  processos  de

licenciamento ou de licitação da EF-170”. 

Sobre esse posicionamento, destacam-se duas incongruências. Primeiramente,

"audiências  públicas"  e  "Consultas  Livres,  Prévias  e  Informadas”  de  povos  indígenas  e

comunidades tradicionais se configuram como instituições jurídicas de natureza diferente

e  que  não  devem  ser  confundidas.  Essa  diferenciação  conceitual,  entre  os  dois

procedimentos de participação, tem sido amplamente discutida pela jurisprudência nacional e

pela doutrina, as quais têm convergido na conclusão de que não cabe a equivalência entre

os dois procedimento, tal entendimento foi inclusive confirmado pelo Tribunal de Contas do

Estado do Pará,  que de forma luzidia  esclareceu as diferenças  entre os procedimentos  de

consulta e as audiências públicas previstas na legislação ambiental, para efeitos de se evitar

equívocos  indevidos  que  provoquem conflitos  desnecessários  ao  longo  dos  processos  de

licenciamento e de concessão do empreendimento ferroviário:

No que diz respeito à audiência pública exigida no art. 39 da Lei de

Licitações  (Lei  n.  8.666/93),  cumpre  esclarecer  que  este

instrumento  de  participação  da  sociedade  civil  não  se  confunde

com a consulta prévia, livre e informada da Convenção 169 de OIT,

mormente  por  ser  destinada  a  informar  sobre  o  procedimento

26  Ibid. p. 13

Site: http://www.mpf.mp.br
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licitatório  e  oportunizar  a  todos  os  interessados  a  manifestação,

inclusive  com sugestões  acerca  da  conveniência  da  licitação.  A

consulta  prévia,  diferentemente,  busca  garantir  o  diálogo

intercultural,  adotando procedimentos que permitam aos povos e

comunidades  tradicionais  diretamente  afetados  influenciar

efetivamente na tomada de decisão dos órgãos estatais27

Em  segundo  lugar,  resulta  indispensável  a  diferenciação  entre  o  direito  à

CCLPI correspondente  à  etapa de planejamento  e  à etapa  de licenciamento  ambiental  do

empreendimento.  Cada  etapa  dispõe  de  objetos,  objetivos  e  sujeitos  da  Consulta

diferentes,  os  quais  devem  ser  identificados  e  atendidos  de  acordo  com  suas

particularidades.

O objeto  específico  do  processo  de  licenciamento  ambiental  diz  respeito  à

avaliação de impactos socioambientais para definição, implementação e acompanhamento de

medidas  de prevenção,  mitigação e  compensação  de  impactos,  caso essas  medidas  sejam

exequíveis.  Já  o  objeto  específico  da  Consulta  na  etapa  de  planejamento  se  refere  à

viabilidade do projeto de ferrovia no âmbito de seu propósito, função primordial, neste caso,

no âmbito de sua importância para um determinado projeto de desenvolvimento regional.

Os sujeitos  da Consulta  na etapa do licenciamento  ambiental  são os povos

indígenas e comunidades tradicionais cujos territórios sofrerão impactos diretos e indiretos da

instalação da EF-170.  Os sujeitos da Consulta na etapa de planejamento são os povos

indígenas  e  comunidades  tradicionais  localizados  na  região  em  que  se  instalará  o

empreendimento e que serão afetados pela alteração na dinâmica de desenvolvimento

regional provocada pela ferrovia. 

Por esses motivos, é evidente que não se deve confundir os objetos nem os

sujeitos do processo de consulta de um empreendimento na fase de planejamento ou na fase

27 Ibid. p. 13
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de licenciamento ambiental. Trata-se de consultas acerca de objetos diferentes, interpelando

questões  e  territórios  diferentes,  o  que  prontamente  define  sujeitos  distintos  para  suas

realizações.

A legitimidade do pleito dos povos indígenas e comunidades tradicionais pelo

cumprimento de seus  direitos de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado

acerca dos efeitos regionais da ferrovia na etapa de planejamento do projeto ferroviário

é inquestionável e precisa ser atendido com urgência dado que o processo de concessão

já se encontra em análise pelo TCU.

3. DO PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR:

Verifica-se que  as  informações  reunidas  nesta  representação,  com base nos

elementos  de  prova  colhidos  nos  inquéritos  civis  instaurados  no  âmbito  dos  órgãos  de

execução do MPF – que se revelam verossímeis – são fortes indícios de que o processo de

concessão da referida ferrovia está eivado de irregularidades graves que implicam em

ofensas  irremediáveis  aos  direitos  dos  povos  indígenas  e  comunidades  tradicionais

atingidas de maneira irremediável pelo empreendimento.

Da  leitura  da  documentação  juntada  ao  processo  de  desestatização  (TC

025.756/2020-6)  que  embasarão  o  processo  de  concessão,  constata-se  que  a  ANTT

considerou na análise de viabilidade do empreedimento FR-170 (FERROGRÃO) tão somente

aspectos de engenharia e financeiros, conforme consta em seus estudos iniciais para fins de

concessão da ferrovia.

Quando indagada sobre os impactos sobre as populações indígenas e demais

comunidades  tradicionais,  bem  como  sobre  outros  impactos  socioambientais,  a  ANTT

Site: http://www.mpf.mp.br
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argumentou  que  isso  seria  de  responsabilidade  da  empresa  concessionária  nas  fases  de

licenciamento ambiental, tendo como ponto de partida o termo de referência, afirmando que o

Estudo de Viabilidade Técnica Econômica e Ambiental – EVTEA, serviu apenas de base para

a  construção  do  modelo  econômico-financeiro  referencial  do  projeto  de  concessão  da

ferrovia, que abarca, dentre outros relevantes componentes, a estimativa de investimentos em

construção, operação, manutenção e compensações ambientais, tendo como ponto de partida

o traçado referencial (não definitivo) da Ferrovia.

Aferir  a  viabilidade  de  um  empreendimento  desse  porte,  através  de

estudos  prévios  para  a  concessão  da  ferrovia,  sem considerar  os  aspectos  humanos

(povos indígenas,  quilombolas  e  comunidades tradicionais),  históricos,  arqueológicos,

ambientais,  dentre  outros,  pode levar o  empreendimento a ser  implantado à  revelia

desses  aspectos,  devido  a  pouca  importância  dada  na  fase  prévia  da  concessão,  ou

mesmo se devidamente considerados tais aspectos, pode-se chegar a conclusão sobre a

inviabilidade do empreendimento, quando avaliada sua economicidade.

É exatamente por isso que a Consulta Prévia Livre e Informada deve ser

feita  desde  a  fase  de  planejamento  do  empreendimento,  para  que  as  comunidades

indígenas  e  tradicionais  possam  influenciar  nas  escolhas  sobre  o  modelo  de

desenvolvimento  adotado,  sendo  que  isso  tem  influência  significativa,  inclusive,  na

análise de viabilidade, de economicidade, do referido empreendimento.

Para se atestar a viabilidade econômico-financeira da concessão, é preciso

realizar uma estimativa de investimentos em compensações socioambientais.  Ou seja,

devem  ser  considerados,  inclusive  com  a  realização  de  consulta  prévia,  os  aspectos

humanos  (povos  indígenas,  quilombolas  e  comunidades  tradicionais),  históricos,

arqueológicos,  ambientais,  dentre  outros,  para  se  estimar  quais  serão  os  investimentos

necessários  para  se  realizar  compensações  socioambientais  futuras,  utilizando-se  os

traçados hipotéticos da ferrovia.

Site: http://www.mpf.mp.br
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Frise-se  que  o  empreendedor,  para  participar  do  leilão,  tem  que  ter

previsibilidade  econômico-financeira  de  investimentos  necessários  a  título  de

compensações  socioambientais.  E  isso  deveria  estar  constando de  maneira  tecnicamente

adequada,  inclusive com a realização da CCPLI,  já no processo de desestatização (TC

025.756/2020-6) para análise desse Eg. Tribunal de Contas da União.

Aligeire-se que  a minuta do contrato de concessão está prevendo um teto

de  gastos  com  compensações  ambientais,  sem  contudo  se  demonstrar  evidências

científicas  para  essa  limitação,  pois  o  Estudo  de  Viabilidade  Técnica  Econômica  e

Ambiental – EVTEA é imprestável para tal finalidade, bem como porque não foi realizada a

CCPLI durante a etapa de planejamento do projeto ferroviário.

O estudo, que custará mais de R$ 30 milhões de reais (pagos no momento da

concessão), dispensou avaliações in loco, denotando esdrúxula ausência de profundidade, seja

no levantamento de dados técnicos (boa parte do que foi utilizado é extraído da plataforma

Google  Earth),  seja  no  tratamento  das  informações  obtidas  (a  exemplo  dos  dados

aproveitados do levantamento realizado por ocasião das Avaliações Ambientais Integradas

das bacias hidrográficas – Tapajós e Teles Pires – para empreendimentos hidrelétricos aos

quais  não  se  considerou  qualquer  variável  decorrente  da  diferença  entre  a  atividade  de

geração  de  energia  e  de  construção  de  ferrovia),  seja  ao  desconsiderar  a  presença  de

comunidades  tradicionais,  nem  realizar  os  estudos  devido  para  localizar  as  referidas

comunidades.

Os estudos até então realizados que embasam o modelo de concessão, a minuta

de edital e o próprio leilão, bem como a ausência de CCPLI, poderão legitimar grandes e

irreversíveis  danos  ao  meio  ambiente  (água,  fauna,  flora,  vestígios  arqueológicos  e

históricos)  e às populações indígenas, quilombolas e tradicionais,  bem como à ordem

urbanística das cidades pelas quais a ferrovia se estenderá, ou mesmo poderá camuflar a

inviabilidade  econômico-financeira  (na  perspectiva  da  economicidade)  do  próprio

Site: http://www.mpf.mp.br

Página 34 de 41

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
9
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
2
:
5
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
D
5
A
0
9
8
8
.
7
0
3
B
C
D
F
8
.
4
4
9
E
9
9
8
7
.
8
1
5
0
2
6
9
F



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ E NO MATO GROSSO

empreendimento. A  UNIÃO  deveria  discutir  todos  esses  aspectos  antes  mesmo  da

concessão.

É um grande risco, além de representar uma notória ilegalidade, excluir

as populações indígenas e tradicionais que vivem na área afetada pela implementação

da atividade da discussão sobre a (in)viabilidade do empreendimento, fase que antecede

a concessão.

A UNIÃO está desobedecendo toda legislação internacional sobre a matéria ao

excluir das fases prévias à concessão, o estudo sobre as comunidades tradicionais atingidas,

bem  como  a  CCPLI,  de  modo  que  tais  comunidades  possam  influenciar

verdadeiramente na análise de (in)viabilidade econômico-financeira (economicidade) do

empreendimento.

A UNIÃO, portanto, equivocadamente entende que as populações indígenas e

comunidades tradicionais não devem participar efetivamente e de maneira diferenciada no

âmbito  do  processo  administrativo  que  formaliza  a  concessão,  argumentando  que  essa

participação deve ocorrer apenas na fase de licenciamento ambiental  da ferrovia,  já sob a

responsabilidade da empresa concessionária.

Não se pode excluir a participação das comunidades tradicionais afetadas

da  fase  de  análise  sobre  a  (in)viabilidade  de  um  grande  empreendimento.  É

inconstitucional,  inconvencional  e  ilegal  a exclusão da participação das comunidades

afetadas, uma vez que a análise desses aspectos sociais pode justamente inviabilizar a

execução  do projeto,  ou seja,  acarretar  grandes prejuízos  financeiros  futuramente a

ponto de tornar o empreendimento pouco atrativo para os investidores.

Os  resultados  de  estudos  e  da  própria  consulta  prévia  junto  às

comunidades devem ser considerados como critérios fundamentais (ao lado dos critérios

de  engenharia  e  econômicos)  para  a  concessão  e  execução  de  um  projeto  de  tal

Site: http://www.mpf.mp.br
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magnitude, sendo ilegal postergá-los para as fases seguintes, sob pena de se atestar a

viabilidade de um empreendimento inviável social, econômico e ambientalmente.

Se está diante de  grave violação ao disposto na Convenção 169 da OIT,

notadamente em seu art. 7º, que afirma que “os povos interessados deverão ter o direito de

escolher suas próprias prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na

medida em que ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como

as terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o

seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão

participar da formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento

nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente”.

O direito à participação efetiva nas políticas de desenvolvimento constante

do dispositivo  citado da Convenção nº  169 não se  restringe tão somente à primeira

decisão  administrativa  de  realização  de  determinada  política  pública  e  de

desenvolvimento,  mas  se  desdobram  no  dever  de  colher  a  válida  manifestação  de

vontade  dos  povos  tradicionais  afetados  em cada ato  administrativo  que  autoriza  o

prosseguimento da política pública,  aí  se incluindo a aquiescência com a viabilidade

técnica e econômica dos empreendimentos.

A  despeito  de  os  estudos  técnicos  disponibilizados  pela  ANTT

demonstrarem o conhecimento prévio do órgão acerca da existência de terras indígenas

no possível trajeto da ferrovia, ainda assim o órgão deu início ao processo de concessão

do  empreendimento  desrespeitando  os  direitos  dos  Povos  Indígenas  e  comunidades

tradicionais.

Para os fins do cumprimento da Convenção 169 da OIT, a CPLI deve ser

realizada  nos  termos  dos  protocolos  de  consulta  das  comunidades  afetadas  e

procedimentos próprios e específicos de cada comunidade.

Site: http://www.mpf.mp.br
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A  situação de urgência  se consubstancia no evidente e iminente prejuízo

socioambiental  para  as  presentes  e  futuras  gerações  dos  pelos  menos  16  (dezesseis)

complexos territoriais indígenas atingidos pelo empreendimento, mas também diante da

possibilidade  de  se  atestar  a  viabilidade  de  um  empreendimento  inviável  social,

econômico e ambientalmente e,  ainda, diante da real possibilidade do empreendedor

participar  do  leilão  sem  ter  previsibilidade  econômico-financeira  de  investimentos

necessários  a  título  de  compensações  socioambientais,  com  riscos  de  prejuízos

bilionários ao patrimônio público, uma vez que a UNIÃO terá que arcar com esse custo,

diante da previsão no edital de teto de gastos com compensações ambientais por parte

do empreendedor.

Ante todo o expendido, pugna o Ministério Público Federal e as instituições

da  sociedade  civil  subscritoras,  na  forma  dos  arts.  230,  237,  inciso  I  e  276  todos  do

Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, aplicados em cotejo com o art. 45 da Lei

nº 8.443/92, pela  ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR, com ou sem a prévia oitiva da

parte,  para que seja determinada, dentre outras providências cautelares que esse Egrégio

Tribunal de Contas entender cabíveis:

3.1 - A SUSPENSÃO do processo de desestatização (TC 025.756/2020-6),

em  trâmite  nesse  Tribunal  de  Contas  da  União  e  a  PROIBIÇÃO  de  realização  de

procedimento  licitatório  para  o  empreendimento  Estrada  de  Ferro  EF  -  170

(Ferrogrão),  até  que  seja  concluído  o  processo  de  Consulta  e  Consentimento  Livre,

Prévio e Informado aos povos indígenas e comunidades tradicionais que vivem na área

afetada pela implementação do empreendimento;

3.2  -  Seja  a  UNIÃO  obrigada  a  realizar  a  Consulta  Prévia  Livre  e

Informada  a  todos  os  povos  indígenas  e  comunidades  tradicionais  presentes  nos

Complexos  Territoriais  identificados  no  Caderno  de  Meio  Ambiente:  Ferrogrão:

Site: http://www.mpf.mp.br
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Trecho  Sinop/MT  -  Itaituba/PA,  em  cumprimento  à  legislação  e  nos  termos  dos

protocolos de consulta das comunidades e procedimentos próprios e específicos de cada

povo.

4. DO PEDIDO FINAL:

Apresentadas à avaliação desse Eg. Tribunal de Contas as ponderações acima,

o Ministério Público Federal e as instituições da sociedade civil signatárias requerem seja

acatada a presente representação para que:

4.1  -  seja  declarada  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  a  ilegalidade

consistente na violação aos direitos dos povos indígenas e comunidades tradicionais que

vivem na área afetada pela implementação do empreendimento Estrada de Ferro EF

-170 (Ferrogrão), que foram excluídos da atividade da discussão sobre a (in)viabilidade

do empreendimento, fase que antecede a concessão;

4.2 - Sejam anulados os atos administrativos praticados sem a prévia oitiva

dos  povos  indígenas  e  comunidades  tradicionais,  pois  tais  atos  não  observaram  os

compromissos  internacionais  assumidos  pelo  Estado  Brasileiro,  tampouco  observaram  a

legislação pátria aplicável à espécie;

4.3  -  Subsidiariamente,  caso  o  pedido  anterior  seja  indeferido,  que  seja

devolvido o processo administrativo para a ANTT, para que a Agência dê cumprimento ao

que foi pactuado na ata de encaminhamento da audiência pública 14/2017, realizando com os

indígenas o processo de consulta e consentimento prévio e informado na forma disposta nos

protocolos  de  consulta  já  entregues,  em razão  do mencionado  compromisso  previamente

assumido pela ANTT;

Site: http://www.mpf.mp.br
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4.4  -  Seja  informado  ao  relator  do  processo  de  desestatização  TC

025.756/2020-6 sobre a presente representação.

Belém-PA e Cuiabá-MT, 19 de outubro de 2020.

ASSINATURAS ELETRÔNICAS DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA

Site: http://www.mpf.mp.br
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ASSINATURAS DAS INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL (ISA)

RODRIGO G. PRATES JUNQUEIRA

ASSOCIAÇÃO IAKIÔ

PUKIORA PANARA

ATIX

IANUKULA KAIBI SUIA

INSTITUTO RAONI

ROPNY METYKTIRE

INSTITUTO KABU

TOMEIKWA BEPAKATI
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Anexos

Anexo I - Ata de Encaminhamento ANTT, 12 de dezembro de 2017

Anexo II - Deliberação no 313 Diretoria Colegiada ANTT, 7 de julho de 2020

Anexo III - CTA 012/2017 Instituto Kabu, 26 de maio de 2017

Anexo IV - CTA 031/2017 Instituto Kabu, 9 de novembro de 2017

Anexo V - Recomendação no 12/2017 - Ministério Público Federal, novembro de 2017

Anexo VI - Nota Pública MPF, 22 de novembro de 2017

Anexo VII - Carta Associação Pariri, 4 de dezembro de 2017

Anexo VIII - Carta aos Investidores Rede Xingu+, 2 de março de 2018

Anexo IX - Carta ao MPF Rede Xingu+, 2 de março de 2018

Anexo X - Protocolo de Consulta Kayapó associados ao Instituto Kabu

Anexo XI -  Recomendação no 08/2019 – Ministério Público Federal, 12 de setembro de 2019

Anexo XII - Protocolo de Consulta Panará

Anexo XIII - Nota Técnica Instituto Kabu, novembro de 2019

Anexo XIV - Ofício 05/2020 Rede Xingu+, 12 de março de 2020
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-PA-00037705/2020 REPRESENTAÇÃO nº 6-2020

Signatário(a): PAULO DE TARSO MOREIRA OLIVEIRA
Data e Hora: 19/10/2020 15:06:49

Assinado com login e senha

Signatário(a): PATRICK MENEZES COLARES
Data e Hora: 19/10/2020 13:39:17

Assinado com login e senha

Signatário(a): JOSE AUGUSTO TORRES POTIGUAR
Data e Hora: 19/10/2020 13:15:57

Assinado com login e senha

Signatário(a): ADRIANO AUGUSTO LANNA DE OLIVEIRA
Data e Hora: 19/10/2020 16:25:17

Assinado com login e senha

Signatário(a): NAYANA FADUL DA SILVA
Data e Hora: 19/10/2020 18:01:52

Assinado com certificado digital

Signatário(a): ISADORA CHAVES CARVALHO
Data e Hora: 19/10/2020 13:37:45

Assinado com login e senha

Signatário(a): RICARDO AUGUSTO NEGRINI
Data e Hora: 19/10/2020 13:13:17

Assinado com login e senha

Signatário(a): GUSTAVO KENNER ALCANTARA
Data e Hora: 19/10/2020 14:22:27

Assinado com login e senha

Signatário(a): JOSE RICARDO CUSTODIO DE MELO JUNIOR
Data e Hora: 19/10/2020 15:58:42

Assinado com certificado digital

Signatário(a): FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA
Data e Hora: 19/10/2020 12:54:04

Assinado com certificado digital
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Assinatura/Certificação do documento  PR-PA-00037705/2020 REPRESENTAÇÃO nº 6-2020

Signatário(a): SADI FLORES MACHADO
Data e Hora: 19/10/2020 13:11:39

Assinado com login e senha

Signatário(a): GABRIEL DALLA FAVERA DE OLIVEIRA
Data e Hora: 19/10/2020 14:14:44

Assinado com certificado digital

Signatário(a): THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA
Data e Hora: 19/10/2020 15:13:10

Assinado com login e senha

Signatário(a): RICARDO PAEL ARDENGHI
Data e Hora: 19/10/2020 16:08:01

Assinado com certificado digital

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave FD5A0988.703BCDF8.449E9987.8150269F


